
 

VAI-Ec Engenharia, Construções

e Ferrovias S.A.
 

OFÍCIO Nº 3932/2017/SUAMB

Brasilia, 11 de outubro de 2017.

A Sua Senhoria a Senhora

JULEVÃNIA ALVES OLEGÁRIO

Coordenadora de Transportes — Rodovias e Ferrovias

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis

Setor de Clubes Norte, trecho 2 — Ed. Sede do IBAMA, Bloco “A", Térreo

CEP 70.800—900 — Brasília/DF

Assunto: Retificação de Equipe Técnica (RET) da Autorização de Captura, Coleta e Trans-

porte de Material Biológico nº 282/13

Referéncias: Oficio 3258/2017/SUAMB

Oficio 3915 /2017/SUAMB

Senhora Coordenadora,

Conforme Oficio nº 3258/2017/SUAMB, de 23/08/2017, a RET da ABIO 282/2013

necessitou de retificação para a inclusão da bióloga Glássia Helena Públio Ribeiro Viana, no Lote 5F,

para substituição da profissional habilitada Pollyana Barbosa Pimentel, afastada por motivos médi-

cos. Comunico o retorno de Pollyana Pimentel às atividades referentes ao salvamento de fauna. Desta

forma, encaminho em anexo a RET atualizada da equipe técnica com a exclusão da bióloga Glássia.

Ressalto que no dia 10/11/2017, a VALEC encaminhou, por meio do oficio nº 3915/2017/SUAMB,

uma solicitação de retificação da RET para alteração do profissional do Lote 7F.

Atenciosamente,

 

IV A MARSON

Superintendente de Meio Ambiente Substituta

VALEC — ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A

SAUS — Quadra 01, bloco G, Lote 3 e 5. Asa Sul — Brasília - DF — CEP: 70.070-010,

CNPJ 42.150.664.0001-87 — JCDF 53.3.0001030—7

Telefone: (61) 2029-6440

www.valec.gov.br

 
 

 





 

 

RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA - RET

PROCESSO IBAMA AUTORIZAÇÃO nº 282/2013 VALIDADE DA RET

02001.002052/2008-00

 

  
 

A emissão de uma nova RET invalida automaticamente a RET anterior.

Averiguar os procedimentos para verificação no corpo da respectiva autorização

(Abio).

Declaro, para os devidos fins, que toda a equipe técnica de campo abaixo listada possui aptidão técnica para

realização dos trabalhos, bem como se encontra devidamente regular perante o Cadastro Técnico Federal de

Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental — CTF/AIDA e os respectivos Conselhos de Classe, quando

existirem.

 

    
 

  

NOME CPF Formação

André Moreira Ramos 011.903.891-93 Biólogo

Rodrigo Satoru Irnai 222.550.498-99 Biólogo

Natália Bittencourt O. Angarten 021.584,171-96 Bióloga

Marcelo Antônio Belisário Lopes 107.321 .147-99 Biólogo

Douglas da Paixão Silva Bomfim 018.830.875-03 Biólogo

Pollyana Barbosa Pimentel 024.442295—84 Bióloga

Fernanda Novais Barros 034.771.815-90 Bióloga

Daniel Gustavo Montalvão Pinto 071.170.296-92 Biólogo

Elida Guimarães de Oliveira 014.048.935-55 Bióloga

George Washington Neves Soares 844.125.695-00 Médico Veterinário

Lourdes Marina Bezerra Pessoa 013.674.063—40 Médica Veterinária
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(Assinatura e carimbo do empreendedor)
 

Uso exclusivo do Ibama
 

 , de de

nº SEI:

Válido somente sem rasuras

A VALIDADE DESTA RELAÇÃO DEVE OBRIGATORIAMENTE SER CONFERIDA NO SÍTIO ELETRONICO:

http:/Ilicenciamento.ibama.gov.br/
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